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DECRETO N.º 4088
De 11 de junho de 2024

“Substitui  membros do Conselho
Municipal de Acompanhamento e
de Controle  Social  do  Fundo de
Manutenção  e  Desenvolvimento
d a  E d u c a ç ã o  B á s i c a  e  d e
Valorização  dos  Profissionais  da
Educação – Conselho do FUNDEB,
com mandato para o período de
2023 a 2026”.

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  7º  da  Lei
Municipal n.º 3223, de 24 de março de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 3806, de
30 de dezembro de 2022; e

CONSIDERANDO  o  processo  administrativo  n.º
2353/2024 que solicita  a  nomeação de  novos  membros
para o Conselho do FUNDEB em razão do desligamento de
alguns dos seus membros.

DECRETA:
Art.  1º  Ficam  nomeados,  em  substituição,  para

comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e de
C o n t r o l e  S o c i a l  d o  F u n d o  d e  M a n u t e n ç ã o  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, durante o
período compreendido entre 2023 a 2026:

I – Como representante dos Professores da Educação
Básica, Conceição Imaculada Machado, inscrita no CPF n.º
***.652.***-**;

II  –  Como  representante  dos  Diretores  das  Escolas
Básicas Públicas, Nádia Franco Talarico, inscrita no CPF n.º
***.937.***-**;

III  –  Como representante  do  Conselho  Municipal  de
Educação, Clarissa Mariano, inscrita no CPF n.º ***.214.***-
**;

IV – Como representantes do Conselho Tutelar, Léia de
Cassia  Costa  Silva,  inscrita  no  CPF  n.º  ***.224.***-**;  e
Salete da Penha Rodrigues, inscrita no CPF n.º ***.729.***-
**;

V  –  Como  representantes  dos  Estudantes,  Janete
Manoel da Luz, inscrita no CPF n.º ***.527.***-**; e Marcos
José Margarida, inscrito no CPF n.º ***.417.***-**;

Art.  2º  Com as  modificações  operadas  pelo  presente
Decreto, o Conselho Municipal de Acompanhamento e de
C o n t r o l e  S o c i a l  d o  F u n d o  d e  M a n u t e n ç ã o  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais  da  Educação  –  Conselho  do  FUNDEB  passa  a
ter a seguinte composição:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:

Titular: Daniel Benedito Rossi Ferreira, inscrito no CPF
n.º ***.931.***-**;

Suplente: Soraya Sant’ana de Castro Selem, inscrita no
CPF n.º ***.537.***-**;

Titular: Ricardo da Silva Guinatti, inscrito no CPF n.º
***.858.***-**;

Suplente: Ciro Proença, inscrito no CPF n.º ***.934.***-
**;

II – Representante dos Professores da Educação Básica:
Titular:  Lucia  dos  Santos  Freire,  inscrita  no CPF n.º

***.621.***-**;
Suplente:  Conceição Imaculada Machado,  inscrita no

CPF n.º ***.652.***-**;
III – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas

Públicas:
Titular:  Juliana Aparecida  Magioli  Chorfe,  inscrita  no

CPF n.º ***.738.***-**;
Suplente:  Nádia Franco Talarico,  inscrita  no CPF n.º

***.937.***-**;
IV – Representantes dos Servidores Públicos Técnicos

Administrativo das Escolas Públicas:
Titular: Neide Cardoso, inscrita no CPF n.º ***.353.***-

**;
Suplente:  Alberto  de  Lazari,  inscrito  no  CPF  n.º

***.756.***-**;
V – Representantes dos Pais de Alunos da Educação

Básica:
Titular:  Valéria Gonçalves Santos Pereira, inscrita no

CPF n.º ***.329.***-**;
Suplente: Renata Ramanzini Cardoso, inscrita no CPF

n.º ***.214.***-**;
Titular: Suelem Maciel, inscrita no CPF n.º ***.896.***-

**;
Suplente:  Alessandra  Neves,  inscrita  no  CPF  n.º

***.201.***-**;
VI  –  Representante  do  Conselho  Municipal  de

Educação:
Titular:  Érika  Priscila  Camargo  Lourenço  de  Moraes,

inscrita no CPF n.º ***.112.***-**;
Suplente:  Clarissa  Mariano,  inscrita  no  CPF  n.º

***.214.***-**;
VII – Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Léia de Cassia Costa Silva, inscrita no CPF n.º

***.224.***-**;
Suplente: Salete da Penha Rodrigues, inscrita no CPF

n.º ***.729.***-**;
VIII – Representantes dos Estudantes:
Titular:  Janete  Manoel  da  Luz,  inscrita  no  CPF  n.º

***.527.***-**;
Suplente: Marcos José Margarida, inscrito no CPF n.º

***.417.***-**;
Titular:  Arthur  de  Souza  Mosso,  inscrito  no  CPF  n.º

***.428.***-**;
Suplente: Rafael Reis Fernandes, inscrito no CPF n.º

***.302.***-**;
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindoia, 11 de junho de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU

- Prefeito Municipal –
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA
O Conselho Municipal de Assistência Social de Águas

de  Lindoia,  representada  pela  Presidente,  Srª.  Rita  de
Cássia  Castellani  Dantas,  CONVOCA  seus  membros  e
convida  os  interessados  para  participarem  da  REUNIÃO
ORDINÁRIA DE JUNHO DE 2024, que será realizada às 13:30
horas do dia 17 de junho de 2024, na Sala de Conselhos
Municipais,  situada  na  Rua  Professora  Carolina  Froes
Mendes nº. 321, Centro.

Águas de Lindóia, 14 de maio de 2024.
Rita de Cássia Castellani Dantas
Presidente do CMAS
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